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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção define critérios para progressão penal de condenados com reincidência genérica 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.084), a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reconheceu a aplicação retroativa do patamar estabelecido no artigo 112, V, da Lei de Execução Penal – LEP (Lei 
7.210/1984), com a redação dada pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019), aos condenados por crime hediondo ou 
equiparado, sem resultado morte, que não sejam reincidentes em delito da mesma natureza. 

O colegiado entendeu que, diante da ausência de previsão, no Pacote Anticrime, de parâmetros para a progressão de regime 
prisional dos condenados por crime hediondo ou equiparado que sejam reincidentes genéricos, deve ser considerado para 
eles o mesmo percentual de cumprimento de pena exigido dos sentenciados primários: 40%. 

Como esse percentual é inferior ao estabelecido antes da vigência do Pacote Anticrime – portanto, mais benéfico para o réu 
–, os ministros entenderam também que a regra deve ser aplicada retroativamente aos condenados por crime hediondo, 
sejam primários ou reincidentes genéricos. 

Lacuna legal 

No mesmo julgamento, a Terceira Seção definiu que os condenados por crimes praticados com violência contra a pessoa 
ou grave ameaça, bem como por crimes hediondos ou equiparados com resultado morte, e que sejam reincidentes – mas 
não em crimes da mesma natureza –, têm direito à progressão de regime prisional a partir do cumprimento dos mesmos 
percentuais de pena exigidos daqueles que são primários. 

Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, as três situações examinadas no julgamento "evidenciam a inexistência 
de previsão legal acerca de hipóteses que desafiam cotidianamente o trabalho desenvolvido pelas inúmeras varas de 
execução penal do país". 

Ele explicou que o Pacote Anticrime promoveu profundas alterações nas normas da progressão de regime penal – entre 
elas, a revogação do artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/1990), segundo o qual os condenados 
por crime hediondo teriam direito ao benefício só após o cumprimento de dois quintos da pena, se fossem primários, ou de 
três quintos, no caso de reincidentes genéricos ou específicos. 

Novos critérios 
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Com a mudança – afirmou o magistrado –, os parâmetros da progressão passaram a ser disciplinados exclusivamente pelo 
artigo 112 da LEP, que, na atual redação, estabelece condições diferentes conforme a natureza do delito (comum ou 
hediondo), a ocorrência ou não de violência, grave ameaça ou morte, e a primariedade, a reincidência genérica ou a 
reincidência específica do apenado. 

Contudo, o relator ressaltou que a lei não estabeleceu quais seriam os patamares relativos aos reincidentes genéricos nas 
hipóteses de crime hediondo ou equiparado, de crime hediondo ou equiparado com resultado morte e, ainda, de crime não 
hediondo praticado com violência contra a pessoa ou grave ameaça. 

Schietti observou que o inciso V do artigo 112 da LEP, por exemplo, fixa o patamar de 40% de cumprimento da pena para 
os condenados por crime hediondo e equiparado que sejam primários, ao passo que o inciso VII prevê que os reincidentes 
na prática de crime hediondo ou equiparado devem cumprir ao menos 60% da pena para ter direito à progressão – nada 
dizendo sobre a situação dos reincidentes genéricos. 

Analogia 

A partir do pressuposto segundo o qual não se admite no direito penal a analogia in malam partem (prejudicial ao réu), o 
ministro concluiu que devem ser aplicados aos reincidentes genéricos os patamares de progressão referentes aos 
sentenciados primários, pois, "ainda que não sejam primários, reincidentes específicos também não o são". 

Dessa maneira, o colegiado estabeleceu que: 

Ao sentenciado que cometeu crime com violência contra a pessoa ou grave ameaça, mas não é reincidente em delito da 
mesma natureza – portanto, primário ou reincidente genérico –, deve ser aplicado o patamar de 25% de cumprimento da 
pena, como prevê o inciso III do artigo 112 da LEP. 

Do apenado que praticou crime hediondo ou equiparado, mas também não é reincidente em crime de igual natureza, deve 
ser exigido o cumprimento mínimo de 40% da pena, como estabelecido no inciso V do mesmo dispositivo legal. 

Por fim, para o apenado que cometeu crime hediondo ou equiparado com resultado morte, mas, igualmente, é primário ou 
reincidente genérico, será observado o requisito do inciso VI, "a", do artigo 112 – ou seja, 50%. 

 

Leia a notícia no site 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. IMPUTAÇÃO PREFACIAL DA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS 
NOS ARTIGOS 33, CAPUT, E 35, C/C ART. 40, IV, TODOS DA LEI 11.343/2006, NO ART. 329, § 1º, DO C. PENAL, E NO 
ART. 244-B DA LEI 8.069/1990, TODOS NA FORMA DO ART. 69 DO C. PENAL. CONDENAÇÃO PELO DELITO DE 
TRÁFICO, MAJORADO PELA PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PREVISTO NO 
ART. 35 PARA O ART. 37, AMBOS DA LEI ANTIDROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA INDUVIDOSAS. MAGISTRADO 
SENTENCIANTE QUE ABSOLVEU TODOS OS EMBARGANTES, QUANTO AO DELITO PREVISTO NO ART. 329, § 1º, 
DO C. PENAL. EM RELAÇÃO AOS EMBARGANTES, CLEITON E JAMES, DECRETO ABSOLUTÓRIO ATINENTE AO 
DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, DESCLASSIFICANDO-SE O CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O CRIME 
PREVISTO NO ARTIGO 37 DA LEI 11.343/2006, TÃO SOMENTE QUANTO AO EMBARGANTE, JONATHAN. ACÓRDÃO 
DA 1ª CÂMARA CRIMINAL, POR MAIORIA, DESPROVENDO O RECURSO DEFENSIVO E DANDO PARCIAL 
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PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL PARA CONDENAR OS ORA EMBARGANTES NAS SANÇÕES DO DELITO 
DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, RECONHECENDO-SE A INCIDÊNCIA DAS MAJORANTES PREVISTAS NO ART. 
40, IV E VI, DA LEI 11.343/2006, BEM COMO A INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, IV, DA 
LEI ANTIDROGAS, TAMBÉM QUANTO AO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS. VOTO DIVERGENTE ENTENDENDO 
PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO AOS APELANTES, CLEITON E JAMES, QUANTO 
AO DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, E PELA ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO AO EMBARGANTE, JONATHAN, 
QUANTO AO DELITO PREVISTO NO ART. 37 DA LEI ANTIDROGAS, POR AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE A 
DENÚNCIA E SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Os fatos descritos na denúncia dizem respeito à 
prisão em flagrante dos ora embargantes, Cleiton, James e Jonathan, pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 
33, caput, e art. 35, combinados com artigo 40, IV, todos da Lei 11.343/2006, bem como dos delitos previstos no artigo 329, 
§ 1º, do Código Penal, e no art. 244-B da Lei 8.069/1990. Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, conhece-
se dos Embargos opostos restringindo-se o thema decidendum em se avaliar a improcedência da imputação aos ora 
embargantes, quanto ao delito de associação para o tráfico, bem como o afastamento da causa de aumento de pena prevista 
no artigo 40, inciso IV, da Lei 11.343/2006, no atinente ao delito de tráfico de drogas, bem como da desclassificação da 
conduta tão somente, em relação ao embargante, Jonathan, para o delito prescrito no artigo 37 da Lei Antidrogas, tendo em 
vista aplicação da emendatio libelli pelo Juiz monocrático. O ponto de desacordo foi debatido entre os doutos votos 
majoritário e minoritário, resultando estabelecido, pela maioria, a reforma da sentença, para condenar os ora Embargantes, 
nas nações do artigo 35, com incidência das majorantes previstas no artigo 40, incisos IV e VI, ambos da Lei 11.343/2006, 
bem como pela incidência da causa de aumento de pena prevista no artigo 40, IV, também, no que tange ao delito previsto 
no artigo 33, caput, todos da Lei Antidrogas, posição esta que merece ser integralmente prestigiada. No que tange ao mérito 
dos embargos infringentes interpostos, infere-se que, todas as provas trazidas aos autos evidenciam a materialidade e 
autoria delitivas, em relação ao crime de associação para tráfico, estando à deriva dos autos a tese defensiva, a qual, 
sustenta a fragilidade do caderno probatório produzido, com base no voto divergente, o qual, ao deixar de reconhecer a 
existência do delito descrito no artigo 35 da Lei n° 11.343/2006, não se fundamentou nos elementos, concretamente 
evidenciados, caracterizadores do dolo do tipo penal indicado. Com a análise dos depoimentos prestados pelas testemunhas 
policiais militares, Claudenir e Anderson, em juízo, os quais participaram da operação que resultou na prisão em flagrante 
dos embargantes, James, Jonathan e Cleiton, não pairam dúvidas acerca da prática da conduta por estes, tal como descrito 
na inicial acusatória, a qual se amolda perfeitamente ao tipo penal previsto no artigo 35 da Lei 11.343/2006. A testemunha 
policial militar, Claudenir, descreveu o contexto no qual foi possível a captura dos embargantes nomeados, após a 
deflagração de uma operação para a repressão da traficância no "Morro do Faz Quem Quer". A referida testemunha relatou 
que, ao incursionar na referida localidade, foi possível observar um grupo de indivíduos em um conhecido ponto de venda 
de drogas, ocasião em que dois dos referidos indivíduos efetuaram disparos de arma de fogo contra a guarnição e lograram 
êxito em se evadir do local, permanecendo os embargantes e um menor de dezoito anos. O agente estatal afirmou, ainda, 
que os embargantes, Cleiton e James, foram encontrados na posse de material entorpecente, enquanto o menor foi 
encontrado portando arma de fogo e o embargante, Jonathan, portava um rádio comunicador. Já a testemunha policial 
militar, Anderson, em breve síntese, corroborou o depoimento de seu colega de farda, acrescentando que o rádio 
comunicador apreendido com o embargante, Jonathan, estava na frequência dos demais traficantes, que atuam na 
supramencionada comunidade. Os embargantes, em breve síntese, apresentaram versões despidas de verossimilhança e 
contraditórias, sem apresentar elementos que pudessem, ao menos, levantar dúvidas acerca dos firmes e coerentes 
depoimentos prestados pelas testemunhas policiais militares, Claudenir e Anderson. Frise-se que, no caso dos autos, não 
se vislumbram motivações idôneas, a fim de se invalidar ou questionar o conteúdo dos depoimentos prestados pelos 
referidos policiais, sendo certo que, o verbete nº 70 da súmula de jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça já firmou 
o entendimento quanto à possibilidade do juízo de reprovação ser calcado nos depoimentos de autoridades públicas, desde 
que firmes e harmônicos com os demais elementos do processo, tal como se apresenta o caso vertente, cabendo ser 
ressaltado, ainda, que inexistem quaisquer substratos fáticos e concretos, incidentes à hipótese vertente, que pudessem 
colocar em dúvida a idoneidade dos mesmos e, via de consequência, a imprestabilidade de seus relatos, os quais, 
encontram-se coerentes à dinâmica delitiva, descrita na exordial acusatória. Insta salientar-se, por relevante, que o ônus da 
prova fica a cargo da Defesa do réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo, vez que o art. 156 do 
CPP se aplica a ambas as partes, no processo penal. Destarte, diante dessa realidade fática, ao contrário do entendimento 
alcançado pelo voto divergente, pode-se constatar, com a certeza exigível na esfera penal, que os argumentos defensivos 
não encontram eco no robusto caderno de provas carreado aos autos, vislumbrando-se elementos bastantes sólidos, a 
perfectibilizar, sob o manto do contraditório e ampla defesa, um conjunto probatório seguro, harmônico e consistente, ora 
tomado por sustentáculo para se manter a procedência da pretensão punitiva estatal, com a condenação dos réus, ora 
embargantes, pela prática do crime inserto no artigo 35 da Lei n.º 11.343/2006. Quanto à incidência da causa de aumento 
de pena, esta prevista no artigo 40, inciso IV, da Lei 11.343/2006, melhor sorte não ampara os embargantes. Conforme os 
depoimentos das testemunhas policiais militares, Claudenir e Anderson, os embargantes, Cleiton e James, foram presos na 
posse de material entorpecente ilícito, ocasião em que o embargante, Jonathan, foi flagrado com um rádio transmissor na 



frequência do tráfico da localidade, acompanhados do menor, A. D. C. do N., o qual portava uma pistola GLOCK, calibre 9 
mm, com carregador e treze munições do mesmo calibre, tendo assumido que teria a função de segurança da referida 
associação criminosa destinada à mercancia ilícita de drogas. Portanto, não há dúvidas de que o armamento era empregado 
na defesa dos demais indivíduos, com o proveito de todos, para garantir o sucesso da atividade ilícita da referida associação, 
motivo pelo qual a causa de aumento prevista no inciso IV do artigo 40 da Lei 11.343/2006 deve incidir sobre os delitos 
previstos nos artigos 33, caput, e 35, ambos da Lei Antidrogas. No mais, quanto à desclassificação do delito previsto no 
artigo 35 para o artigo 37, ambos da Lei 11.343/2006, verifica-se que a sentença monocrática também mereceu reparo. À 
toda evidência, a conduta praticada pelo acusado, Jonathan, de vigiar e alertar os demais associados, por meio de rádio 
comunicador, acerca de eventual incursão policial ou tentativa de invasão por facção rival, com o fim de garantir a 
comercialização espúria, não se enquadra no tipo penal inserto no artigo 37 da Lei nº 11.343/2006, ante a evidente 
associação criminosa desenvolvida pelo réu nomeado, ora embargante. Ante o exposto, coadunando-se com o entendimento 
exposto pela maioria, vota-se pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO dos Embargos Infringentes e 
de Nulidade interpostos, mantendo-se o voto majoritário, por seus próprios fundamentos. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.298, de 02 de junho de 2021 - Modifica a Lei nº 5.588, de 07 de dezembro de 2009, que determina a 
implantação de sistema de vídeo e áudio nas viaturas automotivas que menciona.  

Fonte: DORJ 

 

Lei Municipal nº 6.932, de 07 de junho de 2021 - Dispõe sobre medidas de segurança a serem adotadas por 
administradores de bares, casas de shows, restaurantes e estabelecimentos similares, visando à proteção das mulheres em 
suas dependências. 

Fonte: D.O. Rio 
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Jovem que matou colega em shopping tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF   
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• Informativo STF nº 1.019  novo 

• Informativo STF nº 1.020  novo 

 

 

Ministro determina instauração de inquérito contra Daniel Silveira por desobediência a decisão 
judicial 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a instauração de novo inquérito contra o 
deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ), para apurar suposto crime de desobediência da decisão judicial em razão do 
descumprimento de medidas cautelares. Em decisão tomada na Petição (Pet) 9456, o relator estabeleceu, ainda, o 
pagamento de fiança de R$ 100 mil pelas violações ao monitoramento eletrônico impostas ao parlamentar, a ser paga em 
48 horas. 

Em fevereiro, Silveira teve a prisão decretada por divulgar, em redes sociais, vídeo com ofensas e ameaças a ministros do 
Supremo e defesa de medidas antidemocráticas. A prisão foi substituída por outras medidas cautelares, entre elas a prisão 
domiciliar e o uso de tornozeleira eletrônica. 

Violações 

Em informações prestadas ao Supremo, a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou que os relatórios de 
monitoramento eletrônico do deputado, referentes ao período de 5/4/2021 a 24/5/2021, indicaram mais de 30 violações 
relacionadas à falta de carga na bateria da tornozeleira, à área de inclusão e ao rompimento da cinta. 

Decisão 

O ministro Alexandre de Moraes entendeu que as repetidas violações ao monitoramento eletrônico demonstram a 
inadequação das medidas cautelares aplicadas e indica a necessidade de seu recrudescimento. Com base no Código de 
Processo Penal (artigo 322), ele considerou que é caso de se estabelecer fiança, conforme solicitado, alternativamente, pela 
PGR. 

O relator ressaltou que o juiz, no caso de descumprimento das obrigações impostas e mediante requerimento do Ministério 
Público, de seu assistente ou da parte contrária, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação ou, em último caso, 
decretar a prisão preventiva (artigos 282, parágrafo 4º, e 312, parágrafo único, do CPP). 

A fiança está prevista no artigo 319, inciso VIII, do CPP como medida cautelar diversa da prisão, para assegurar o 
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem 
judicial. 

Prazo para depósito 

O deputado tem até 48 horas para realizar o depósito do valor estipulado, contado a partir da abertura de conta na Caixa 
Econômica Federal (CEF) vinculada aos autos. O relator também determinou a instauração de inquérito para a apuração de 
crime de desobediência à decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito. 

Denúncia 

Em 28/4, o Plenário do STF recebeu a denúncia da PGR contra Silveira, por coação no curso do processo (artigo 344 do 
Código Penal), incitação à animosidade entre as Forças Armadas e o Supremo e incitação à tentativa de impedir o livre 
exercício dos Poderes da União (artigos 18 e 23 da Lei de Segurança Nacional - Lei 7.170/1973). 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Relatora concede ao governador Wilson Lima (AM) o direito de não comparecer à CPI da Pandemia 
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A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu ao governador do Amazonas, Wilson Lima, a 
faculdade de comparecer ou não à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, no Senado, em depoimento que 
estava marcado para esta quinta-feira (10). A decisão se deu nos autos do Habeas Corpus (HC) 202940.  

A decisão também assegurou os seguintes direitos, em caso de comparecimento: não responder a perguntas; assistência 
por advogado; não ser submetido ao compromisso de dizer a verdade ou de subscrever termos com esse conteúdo; não 
sofrer constrangimentos físicos ou morais decorrentes do exercício dos direitos anteriores; e ausentar-se da sessão se 
conveniente ao exercício do seu direito de defesa. 

Investigação 

A ministra Rosa Weber destacou que Wilson Lima é investigado pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal, sob 
supervisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sendo que já foi oferecida denúncia pela suposta prática de crimes na 
gestão da pandemia no Amazonas.  

De acordo com a relatora, o STF, no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 395 
e 444, declarou não recepcionado em parte, pela Constituição Federal (CF), o artigo 260, caput, do Código de Processo 
Penal (CPP). Naquela oportunidade, ficou assentada a incompatibilidade com a CF da condução coercitiva de investigados 
ou de réus para interrogatório.  

A ministra ressaltou que, naquele julgamento, não foram analisadas as circunstâncias convocatórias decorrentes de atos 
praticados por CPIs. No entanto, a seu ver, o entendimento deve ser estendido às convocações feitas em comissões 
parlamentares de inquérito.  

Segundo a relatora, a CF (artigo 58, parágrafo 3º) prevê que as CPIs são detentoras de poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciais, ou seja, têm os mesmos poderes, com ressalva, apenas, às hipóteses de reserva de jurisdição. 
Assim, na sua avaliação, os investigados por CPIs não podem ser obrigados a comparecer a interrogatório, como 
decorrência do direito à não autoincriminação. 
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2ª Turma decidirá se lei que modificou crime de estelionato deve retroagir para beneficiar réu 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, no dia 8 de junho, se a Lei 13.964/2019, que alterou 
o Código Penal e passou a prever a necessária manifestação da vítima para levar a efeito uma acusação por estelionato, 
poderá retroagir para beneficiar réu denunciado antes dessa nova regra. O tema é tratado no Habeas Corpus (HC)180421, 
que teve o julgamento suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar Mendes, presidente da Turma, e deverá ser retomado 
na próxima sessão. 

O relator é o ministro Edson Fachin, que, na sessão de hoje, reconsiderou, em parte, o voto apresentado anteriormente na 
sessão virtual e observou ser oportuno o pedido de destaque, pois permitiu que revisitasse a matéria. 

Automóvel 

O caso concreto envolve o dono de uma revendedora de automóveis acusado de estelionato (artigo 171 do Código Penal), 
por ter vendido para outra pessoa o carro deixado na loja por um vizinho, em regime de consignação. Ocorre que, na época 
dos fatos, o Ministério Público podia apresentar a denúncia independente da vontade da vítima (ação pública 
incondicionada). 

Mudança 

Com o advento da Lei 13.964/2019, que acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 171, a persecução penal passou a ser 
condicionada, ou seja, o prosseguimento da denúncia depende da manifestação da vítima. Segundo o ministro Fachin, a 
mudança privilegia a justiça consensual e os espaços de consenso, sobretudo em crimes de natureza patrimonial, em que 
a questão subjacente à violação à norma penal é o prejuízo ao patrimônio de terceiro. 
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Fachin explicou que a alteração ocorreu formalmente no Código Penal, e não no Código de Processo Penal (CPP). 
“Diferentemente das normas processuais puras, orientadas pela regra do artigo 2º do CPP (segundo o qual lei processual 
penal não invalida os atos realizados sob a vigência da lei anterior), as normas, quando favoráveis ao réu, devem ser 
aplicadas de maneira retroativa, alcançando fatos do passado, enquanto a ação penal estiver em curso”, afirmou. 

Essa regra, de acordo com o ministro, está em consonância com o princípio constitucional segundo o qual a lei penal não 
retroage, salvo para beneficiar o réu. Para ele, a expressão “lei penal” prevista no artigo 5º da Constituição deve ser 
interpretada para abranger tanto as leis penais em sentido estrito quanto as leis penais processuais. 

Para o relator, embora a lei de 2019 não contenha preceito literalmente idêntico, a jurisprudência é firme no sentido de que, 
em razão desse princípio constitucional, a modificação da natureza da ação pública para ação penal condicionada à 
representação deve retroagir e ter aplicação mesmo em ações penais já iniciadas. 

O ministro afirmou, ainda, que a aplicação da norma mais favorável ao réu não pode ser um ato condicionado à regulação 
legislativa. A seu ver, é o caso de intimar a vítima para que diga se tem interesse no prosseguimento da ação, no prazo legal 
de 30 dias. 

Termo de quitação 

Nesse ponto, o ministro informou que, de acordo com os autos, foi assinado termo por meio do qual o ofendido dá ampla, 
geral e irrestrita quitação ao acusado, e a celebração do acordo será comunicada à autoridade policial. O termo foi celebrado 
antes mesmo do recebimento da denúncia pelo juiz de primeiro grau. 
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Estudante poderá responder em liberdade a processo por tráfico de drogas 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu, de ofício, Habeas Corpus (HC 199601) para que uma 
estudante responda, em liberdade, a processo criminal por tráfico de drogas, mediante a aplicação de medidas cautelares 
previstas a serem estabelecidas pelo juízo da 4ª Vara Criminal de Bauru (SP). A decisão, unânime, foi tomada na tarde desta 
terça-feira (8), na análise de um agravo regimental interposto pela defesa da estudante. 

O caso 

Residente em Porto Alegre (RS), D. S. W. foi contratada por R$ 2.500 para transportar 29 tijolos de maconha, totalizando 
15 kg, de Dourados (MS) até Belo Horizonte (MG), de ônibus. Em 6/8/2020, ela foi presa em flagrante pela Polícia Militar 
Rodoviária do Estado de São Paulo, que fazia fiscalização de rotina na Rodovia Marechal Rondon, na altura de Bauru (SP). 
Interrogada, ela admitiu o transporte interestadual da droga. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o HC para a revogação da prisão, alegando risco para a ordem pública, em 
razão da elevada quantidade de entorpecentes apreendida. O relator do caso no STF, ministro Ricardo Lewandowski, em 
decisão monocrática, manteve a prisão preventiva, argumentando que a jurisprudência da Corte admite que a 
periculosidade, evidenciada pela acentuada quantidade de droga apreendida e pelo receio de reiteração delitiva, é 
fundamento idôneo para a decretação da custódia cautelar. Contra essa decisão, a defesa interpôs o agravo julgado hoje. 

Prisão no tráfico privilegiado 

O HC foi julgado na sessão telepresencial em razão de pedido de destaque do ministro Gilmar Mendes no Plenário Virtual. 
O colegiado deu continuidade à discussão iniciada em outros processos e que envolve mudança de posicionamento da 
Turma sobre a dispensa da prisão preventiva, mediante a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão previstas no 
artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP), como o uso de tornozeleira eletrônica, quando admitida a existência do 
tráfico privilegiado. 

O tráfico privilegiado, previsto na Lei de Drogas (Lei 11.343/2006, parágrafo 4º, artigo 33), consiste na diminuição da pena 
aos condenados por tráfico de drogas quando forem primários, tiverem bons antecedentes e não integrarem organização 
criminosa. O dispositivo também permite regime prisional mais brando. 

Concessão de ofício 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467262&ori=1


Inicialmente, a maioria dos ministros acompanhou o voto do ministro Ricardo Lewandowski, pelo desprovimento do agravo. 
Contudo, ao verificar que a estudante foi condenada, em abril, a seis anos de prisão em regime inicial fechado, o relator 
sugeriu a concessão da ordem de ofício, caso ela não esteja presa por outro crime. Lewandowski considerou necessária a 
aplicação de medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP), a serem estabelecidas pela 
primeira instância. A proposta do relator foi seguida por unanimidade. 
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Inquérito sobre suposta atuação de Eduardo Cunha contra grupo Schahin deve tramitar na Justiça 
Federal do DF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do ministro Gilmar Mendes que determinou a remessa, 
para a Justiça Federal do Distrito Federal, do Inquérito (INQ) 4232, que apura possível prática dos crimes de corrupção pelo 
ex-presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha e outros investigados. Os fatos se referem à atuação de grupo de 
parlamentares que, a mando de Cunha, teria trabalhado na elaboração de requerimentos no âmbito da Câmara para 
constranger empresários da Construtora Schahin a pagar vantagens indevidas. 

Na sessão virtual concluída ontem (7/6), o Plenário, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental interposto 
contra a decisão do relator. O ministro Gilmar Mendes indeferiu o pedido da defesa de Cunha de arquivamento do inquérito 
e declinou da competência para supervisionar a investigação em relação a ele, Lúcio Bolonha Funaro, João Lúcio Magalhães 
Bifano, Carlos Willian de Souza, Alexandre José dos Santos, Manoel Alves da Silva Júnior, Nelson Roberto Bornier de 
Oliveira e Solange Pereira de Almeida para a Justiça Federal do DF. 

No agravo, a defesa de do ex-deputado alegava, entre outros pontos, o excesso de prazo na tramitação do inquérito sem a 
apresentação de denúncia pelo Ministério Público. Sustentava, ainda, que todas as diligências possíveis para o 
esclarecimento dos fatos já foram realizadas. 

Materialidade 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes lembrou que, com o arquivamento do inquérito em relação ao deputado Altineu 
Côrtes (PL-RJ) e o encerramento do mandato parlamentar dos demais investigados, não mais subsiste a competência do 
STF para o caso. Embora a investigação já esteja em tramitação há algum tempo, Mendes entendeu que a complexidade 
do caso, envolvendo diversos investigados e estruturas organizadas, justifica o maior prazo na tramitação do inquérito. 

Entre outros pontos, ele destacou que o relatório policial aponta pelo menos 24 requerimentos efetuados pelos então 
parlamentares com o objetivo de constranger e intimidar os empresários do grupo Schahin e que alguns deles foram 
formulados por servidores vinculados a Eduardo Cunha. "Esses elementos evidenciam a existência de indícios mínimos de 
materialidade e autoria delitiva apta a justificar o prosseguimento das investigações", afirmou. Além disso, a autoridade 
policial e a Procuradoria-Geral da República (PGR) indicaram diligências capazes de esclarecer os fatos investigados. 

Consumação 

Por fim, segundo Mendes, o fato de Lúcio Funaro ter afirmado, em acordo de colaboração premiada, que não houve repasse 
de vantagens indevidas a Eduardo Cunha e a outros parlamentares não impede o prosseguimento do caso na Justiça 
Federal do DF. Isso porque o efetivo recebimento de dinheiro não é imprescindível para a configuração dos crimes de 
corrupção passiva ou ativa (artigos 317 e 333 do Código Penal): a mera conduta de solicitar ou oferecer vantagens já é 
suficiente para fins de consumação. 
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Ministro reafirma validade nacional da colaboração premiada de Alberto Youssef com a PGR 
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O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) 
que rescindiu o acordo de colaboração premiada celebrado em 2004 entre o doleiro Alberto Youssef e o Ministério Público 
do Paraná (MP-PR). O relator julgou procedente a Reclamação (RCL) 37343, ajuizada por Youssef. 

Acordos 

O doleiro firmou, em 2003, acordo com o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), referente a investigações sobre 
remessas ilegais de divisas para o exterior pelo sistema financeiro público brasileiro, no âmbito do Caso Banestado (Banco 
do Estado do Paraná), já extinto. 

Em 2004, foi feito outro acordo, com o Ministério Público Estadual e vinculado ao anterior, homologado pelo juízo da 4ª Vara 
Criminal de Londrina (PR). Com a deflagração da Operação Lava Jato, um terceiro acordo foi pactuado, agora com a 
Procuradoria-Geral da República (PGR) e homologado pelo ministro do STF Teori Zavascki (falecido) em 2014, na Petição 
(PET) 5244. 

Em seguida, Youssef foi condenado na Lava Jato pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e, em abril de 2018, a Justiça 
estadual rescindiu o acordo celebrado com o MP estadual, com fundamento na sentença condenatória. 

Extensão 

O ministro Edson Fachin salientou que, segundo a decisão na PET 5244, o acordo celebrado com a PGR tem “amplo alcance 
e extensão”, pois o termo de colaboração premiada foi homologado a fim de que produzisse efeitos perante qualquer juízo 
ou tribunal nacional, nos termos da norma que regulamenta esse procedimento (Lei 12.850/2013). 

Segundo o ministro, a cláusula 3ª do acordo homologado pelo STF abrangeu investigações em diversos procedimentos em 
trâmite na 13ª Vara Federal de Curitiba pela prática de crimes contra o sistema financeiro, corrupção, peculato, lavagem de 
dinheiro e de organização criminosa, entre outros, inclusive fatos contemplados no Caso Banestado. Assim, apenas o STF 
tem autoridade para rescindir os efeitos desse acordo, cabendo à corte estadual somente aferir a aplicação dos benefícios 
pactuados em cada um dos processos correlatos. 

Segurança jurídica 

O relator destacou, ainda, que, no julgamento do Habeas Corpus (HC) 127483, o Plenário do Supremo estabeleceu que os 
“princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança tornam indeclinável o dever estatal de honrar o compromisso 
assumido no acordo de colaboração”. Portanto, o acordo, uma vez homologado, tem força vinculante e obriga ambas as 
partes a cumprirem as obrigações estipuladas, sendo vedado ao Estado surpreender o colaborador com a rescisão 
contratual mediante justificativa inadequada, como ocorreu no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Presidente do Ibama é incluído em inquérito que investiga ministro do Meio Ambiente 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a inclusão do presidente do Ibama, Eduardo Bim, 
como investigado, juntamente com o ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, em inquérito que apura a suposta prática 
dos delitos de advocacia administrativa, obstar ou dificultar a fiscalização ambiental e impedir ou embaraçar a investigação 
de infração penal que envolva organização criminosa. A decisão foi proferida na Petição (Pet) 9595. 

Na semana passada, ao pedir a abertura de inquérito contra Salles, a Procuradoria-Geral da República (PGR) deixou de se 
manifestar em relação a Bim, que também constava da notícia crime encaminhada pela Polícia Federal como um dos 
envolvidos nos atos delituosos narrados na Operação Handroanthus, que resultou na apreensão de cerca de 200 mil metros 
cúbicos de madeira extraídos ilegalmente por organizações criminosas. 

Após determinação da ministra para que se manifestasse sobre a condição processual de Bim, a PGR pediu sua inclusão 
no inquérito, por entender que sua situação fática e jurídica é semelhante à do ministro do Meio Ambiente. Bim também será 
ouvido na qualidade de investigado. A ministra deu prazo de 30 dias para a PF concluir as diligências e encerrar as 
investigações 
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A ministra indeferiu pedido da defesa de Ricardo Salles para retirar dos autos uma petição para que sejam juntados ao 
processo documentos relativos a outras investigações contra ele. Segundo a ministra, a ausência de manifestação sobre o 
pedido significa que a PGR considerou os documentos “relevantes para o panorama investigado”. 
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Ministro Alexandre de Moraes levanta sigilo do inquérito sobre atos antidemocráticos 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), retirou o sigilo dos autos principais do Inquérito (INQ) 
4828, que investiga manifestações antidemocráticas. Deverá permanecer em sigilo toda a documentação autuada em anexo, 
diante da natureza de seu conteúdo. 

O relator lembrou que o inquérito foi instaurado a pedido do procurador-geral da República, Augusto Aras, com o objetivo 
de apurar condutas que, em tese, configurariam os delitos previstos nos artigos 16, 17 e 23 da Lei 7.170/1983 (Lei de 
Segurança Nacional). 

Segundo ele, nos termos do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 
à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação. 

O ministro Alexandre de Moraes ressaltou que, no caso dos autos, embora a necessidade de cumprimento das numerosas 
diligências determinadas exigisse, a princípio, a imposição de sigilo à totalidade dos autos, diante do relatório parcial 
apresentado pela Polícia Federal, não há necessidade de manutenção da total restrição de publicidade. 
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Ministro suspende prazo para permitir que desembargadora do TJ-BA apresente defesa 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu em parte medida liminar em Habeas Corpus (HC 
202143) para suspender o prazo processual para que a desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha, do Tribunal de Justiça 
da Bahia (TJ-BA), possa apresentar sua defesa perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ). A suspensão do prazo é válida 
até que o relator do caso naquela Corte examine os pedidos apresentados pelos advogados da magistrada para ter acesso 
às provas e formular a defesa. 

Investigada na Operação Faroeste, que apura suposto esquema de venda de decisões no TJ-BA para regularização fundiária 
na região oeste do estado, Lígia Maria está presa desde dezembro de 2020. 

Ao conceder a liminar em parte, o ministro Fachin apontou o risco ao exercício do direito de defesa da acusada, pois os 
pedidos de acesso às provas não chegaram a ser apreciados pelo relator no STJ. Segundo ele, em análise preliminar, a 
ausência de apreciação de requerimentos da defesa na fluência de prazo para resposta à denúncia justificam a imediata 
suspensão de prazo, “para que a ampla defesa e contraditório não sejam prejudicados”. 

A defesa pedia também a revogação da prisão preventiva da desembargadora, mas o relator não verificou ilegalidade 
flagrante a ponto de acolher esse pedido. 
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NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ Nº 699 novo 

 

Justiça Federal deverá apurar crimes na compra de merenda com recursos do PNAE no Acre 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, determinou a remessa à Justiça Federal de ação 
que apura desvios e má administração de recursos na compra de merenda escolar no Acre – tanto em Rio Branco como no 
interior do estado. Os crimes envolveriam verbas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), gerenciado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

Ao entender que a Justiça estadual não era competente para conduzir o processo, o colegiado apontou que a União tem 
interesse em casos relacionados ao uso de recursos do FNDE; por isso, a competência é da Justiça Federal. 

De acordo com os autos, na contratação de empresas para fornecimento de merenda escolar, ocorreram problemas como 
a não entrega dos produtos ou a entrega em qualidade e quantidade inferiores ao que havia sido adquirido pela Secretaria 
de Educação. A denúncia aponta crimes como fraude a licitação, peculato, corrupção, falsidade ideológica, falsificação de 
documento público, lavagem de capitais e associação criminosa.    

Bloqueio de ativos e prisão temporária 

A 4ª Vara Criminal de Rio Branco, ao analisar o caso, determinou medidas cautelares em relação aos investigados, como 
bloqueio de ativos, busca e apreensão, indisponibilidade de bens e decretação de prisões temporárias. 

Os investigados pediram a remessa dos autos para a Justiça Federal, mas o Tribunal de Justiça do Acre negou o pedido e 
manteve os atos decisórios proferidos pelo juízo de primeiro grau. 

Prestação de contas a órgão federal 

O relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou precedentes do tribunal no sentido de que a má 
administração das verbas oriundas do FNDE atrai o interesse da União, tendo em vista que é necessário prestar contas dos 
recursos a órgão federal, nos termos da Súmula 208 do STJ. 

Quanto ao pedido de declaração de nulidade dos atos decisórios proferidos pela Justiça estadual, entretanto, o relator 
entendeu que a mudança de competência não os invalida. Dessa forma, apontou, a autoridade federal competente poderá 
ratificá-los, se for o caso. 

"Ademais, para fins de invalidação de atos processuais, esta corte superior entende ser necessária a comprovação do efetivo 
prejuízo, nos termos do princípio pas de nullité sans grief – o que não ocorre no presente caso", finalizou o relator. 
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Ministro restabelece condenações do júri por massacre do Carandiru 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel Ilan Paciornik acolheu recursos do Ministério Público de São Paulo e 
restabeleceu uma série de condenações do tribunal do júri contra policiais que participaram da operação que visava conter 
uma rebelião de detentos no antigo Complexo Penitenciário do Carandiru, em 1992, e resultou na morte de 111 detentos. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270699%27
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11062021-Justica-Federal-devera-apurar-crimes-na-compra-de-merenda-com-recursos-do-PNAE-no-Acre.aspx


Na decisão monocrática, o ministro – que é o relator do caso no STJ – entendeu que, ao contrário das conclusões do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (STJ), o veredito do júri não contrariou o conjunto de provas produzido no processo, de forma que 
não haveria motivos para a anulação do julgamento popular por essa razão. 

Paciornik também negou recursos das defesas que pediam a extensão, para alguns policiais, de absolvições concedidas 
pela Justiça de São Paulo. Nesse caso, o relator concluiu que, além de as circunstâncias dos autos serem diferentes para 
cada réu, não é possível confirmar quais elementos foram considerados pelo conselho de sentença para absolver alguns e 
condenar outros, já que o veredito reflete a íntima convicção dos jurados.    

Os policiais foram condenados pelo júri pela prática de homicídios qualificados, com penas que chegaram a superar 600 
anos de reclusão. Entretanto, o TJSP determinou novos julgamentos pelo júri por entender, entre outros fundamentos, que 
os vereditos foram contrários às provas. 

Ainda segundo o TJSP, haveria a necessidade de individualizar a conduta de cada um dos réus no episódio, e, não tendo 
sido demonstrada a unidade de intenções para o cometimento do massacre, deveria ser afastado o aumento de pena 
decorrente do concurso de agentes. 

Respostas dos jurados aos quesitos 

O ministro Joel Paciornik destacou que, em relação à autoria dos crimes, os jurados foram indagados se os policiais 
participaram da ação com unidade de desígnios, atacando presos e contribuindo para a morte deles, e a resposta foi positiva 
para a maioria dos réus. 

Segundo o relator, a jurisprudência do STJ prevê que, nas hipóteses de homicídio cometido em concurso de pessoas, nos 
termos do artigo 29 do Código Penal, a formulação de quesito genérico pelo juízo é permitida quando a participação do réu 
no crime não está precisamente delineada na denúncia e na pronúncia. 

Ainda em relação à comprovação do crime, o magistrado apontou que existem nos autos diversos documentos que embasam 
tanto a tese defensiva quanto a acusação – a exemplo de laudos de necropsia, depoimentos das vítimas sobreviventes, 
outros laudos periciais e sindicância realizada por juízes corregedores. 

"Assim, tem-se que a decisão dos jurados não pode ser acoimada de manifestamente contrária à prova dos autos", declarou 
o ministro. Ele esclareceu que, para chegar a tal conclusão, não foi preciso reexaminar as provas – o que não seria possível 
nessa fase processual. "Bastou a leitura dos atos decisórios, razão pela qual o provimento do recurso especial não esbarra 
no óbice da Súmula 7 do STJ", afirmou. 

Decisão, mesmo sem confronto balístico 

De acordo com Joel Paciornik, estando a acusação amparada no concurso de agentes, embora o confronto balístico pudesse 
esclarecer melhor os fatos em relação à autoria dos disparos que atingiram as vítimas, tal elemento de prova, por si só, não 
afastaria a autoria imputada aos demais policiais que concorreram de outras maneiras para os delitos. 

"Mesmo que produzido o confronto balístico, competiria aos jurados, assim como a eles competiu, a análise das provas para 
decidir sobre a responsabilidade de cada policial", concluiu o ministro ao restabelecer as condenações do conselho de 
sentença. 

Com o provimento dos recursos do Ministério Público, os autos devem retornar ao TJSP para o prosseguimento da análise 
dos recursos de apelação. 
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Sexta Turma nega liberdade a empresário condenado a 82 anos de prisão por matar esposa e filha 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de concessão de liberdade a um empresário do Ceará 
condenado pelo tribunal do júri a 82 anos de prisão pelo homicídio triplamente qualificado de sua esposa e da filha de oito 
meses de idade, e a mais dois anos por porte ilegal de arma de fogo. A defesa buscava a colocação do réu em liberdade 
até o trânsito em julgado da sentença. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09062021-Ministro-restabelece-condenacoes-do-juri-por-massacre-do-Carandiru.aspx


O empresário teve a prisão preventiva decretada no curso da ação penal. Na sentença condenatória, a juíza de primeiro 
grau determinou a execução provisória da pena com base no artigo 492, I, "e", do Código de Processo Penal (CPP) – que 
admite essa possibilidade no caso de condenações pelo tribunal júri a mais de 15 anos –, apontando ainda a necessidade 
de preservar a ordem pública. 

No pedido de habeas corpus, a defesa sustentou que não seria possível a execução provisória da pena quando ainda há 
recursos pendentes de análise, como decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Alegou também que não teria havido 
pedido do Ministério Público para a manutenção da prisão preventiva. 

Soberania dos vereditos 

O relator do habeas corpus, desembargador convocado Olindo Menezes, afirmou que o STJ, alinhado com a decisão do 
STF nas ADCs 43, 44 e 54, não tem admitido a execução provisória da pena como decorrência automática da condenação 
pelo júri, salvo quando presentes os fundamentos da prisão preventiva. 

Ele reconheceu que o STF ainda não decidiu, de maneira definitiva, essa controvérsia, que envolve o princípio da não 
culpabilidade e a previsão constitucional de soberania dos vereditos. 

No julgamento do RE 1.235.340, já iniciado, dois ministros da Suprema Corte se manifestaram no sentido de que a soberania 
do veredito do júri – que não pode ser substituído por pronunciamento de nenhum outro tribunal – autoriza o início imediato 
da execução da pena. Houve um voto divergente, e o julgamento foi suspenso por pedido de vista. 

Crime cruel 

De todo modo, o desembargador convocado destacou que as instâncias ordinárias negaram o direito de recorrer em 
liberdade devido à condenação a pena superior a 15 anos e à gravidade concreta da conduta do réu, a qual revela a sua 
periculosidade e o risco que representa para a ordem pública, pois cometeu um crime de forma cruel, matando as vítimas – 
uma delas ainda bebê – enquanto dormiam, em total descompasso com a confiança depositada na figura do marido e pai. 

Quanto à alegada falta de requerimento do Ministério Público para a prisão preventiva, Olindo Menezes mencionou que, 
conforme esclarecimento da juíza presidente do júri, esse pedido foi feito durante os debates orais em plenário, o que motivou 
a decretação da medida na sentença.  

Para o relator, seja com base na execução provisória do artigo 492 do CPP, seja pela necessidade de garantir a ordem 
pública – um dos pressupostos da prisão preventiva, de acordo com o artigo 312 –, "mostra-se idônea a negativa de apelar 
em liberdade". 
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Agravamento de regime por uma só circunstância negativa se enquadra na discricionariedade do juiz 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu o entendimento de que a presença de uma única 
circunstância judicial negativa pode justificar o agravamento do regime inicial de cumprimento da pena e a vedação da pena 
substitutiva, a depender da análise do caso pelo julgador. 

Segundo o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, a lei reservou uma margem de discricionariedade para o magistrado, que, 
considerando o tamanho da pena e alguma das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, pode manter 
ou agravar o regime inicial de cumprimento, bem como avaliar se a substituição por penas restritivas de direitos é cabível 
no caso, diante dos critérios do artigo 44, III. 

Acompanhando o voto do relator, o colegiado negou os embargos de divergência opostos por um condenado por crime de 
responsabilidade contra acórdão da Quinta Turma, o qual – mesmo excluindo duas das três circunstâncias negativas e 
reduzindo a pena para dois anos, cinco meses e dez dias – manteve o regime inicial semiaberto e a vedação da pena 
substitutiva. 

Nos embargos, a defesa alegava que a Sexta Turma teria solução diversa para casos em que há apenas uma circunstância 
negativa, com julgados nos quais não se agravou o regime inicial, nem se vedou a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritivas de direitos. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F08062021-Sexta-Turma-nega-liberdade-a-empresario-condenado-a-82-anos-de-prisao-por-matar-esposa-e-filha.aspx&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487244580%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=uUP054WlZdXv%2FHYWz1c7xZWlXTMlgv%2BMa%2FahMih7C6E%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art59&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487244580%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=z62iURLg%2BtwZZc%2BahABL9qXw6YW6g9%2B132bsoifC058%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art44&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487244580%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=OaF4p9uMa%2Fu1CyEPHjgjwxKIK5AnyjTDU2JRizOirj4%3D&reserved=0


Discricionariedade 

O ministro Sebastião Reis Júnior lembrou que o artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal dispõe que a determinação do 
regime inicial de cumprimento da pena observará os critérios estabelecidos no artigo 59, ou seja, terá por base as 
circunstâncias judiciais. 

"O que se verifica é um espaço conferido pelo legislador à discricionariedade do magistrado, que, considerando a pena e as 
circunstâncias judiciais, deve fixar um regime mais adequado ao apenado, de modo a individualizar a pena", declarou.  

Diante da existência de circunstância judicial avaliada negativamente na primeira fase do cálculo da pena – ressaltou o 
ministro –, a jurisprudência do STJ tem considerado válidos tanto "o agravamento do regime inicial de pena para aquele 
imediatamente mais gravoso" como a fixação do regime com base no tamanho da pena, conforme a escala prevista na 
legislação, "ainda que asegunda solução seja bem menos usual, pois geralmente verificada quando a conclusão da instância 
ordinária é no sentido da suficiência do regime estipulado". 

Individualização da pena 

Segundo o ministro, o mesmo entendimento pode ser verificado com relação à substituição da prisão por penas restritivas 
de direitos. 

Ele apontou que, além dos pressupostos objetivos previstos nos incisos I e II do artigo 44 do Código Penal, o legislador 
conferiu um espaço de discricionariedade ao magistrado, especificadamente no inciso III (requisito subjetivo), 
estabelecendo a necessidade de serem consideradas as circunstâncias judiciais para se verificar se a substituição da pena 
é recomendável ou suficiente no caso. 

Ao rejeitar os embargos de divergência, o relator afirmou que a orientação adotada no acórdão da Quinta Turma – pela 
legalidade do recrudescimento do regime e da vedação da pena substitutiva com base na valoração negativa do vetor 
culpabilidade – e aquela extraída dos julgados da Sexta Turma não se excluem, mas coexistem na jurisprudência do STJ, 
pois encontram guarida na discricionariedade que a lei assegura ao magistrado e estão em harmonia com o princípio da 
individualização da pena. 
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Sexta Turma tranca ação sobre furto de R$ 4 em steaks de frango e critica chegada de casos 
semelhantes ao STJ 

 

Com base no princípio da insignificância (ou da bagatela), a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou 
o trancamento de ação penal aberta pela Justiça de Minas Gerais contra um homem denunciado por furtar de um 
supermercado dois steaks de frango, cada um avaliado em R$ 2. Na decisão, o colegiado levou em conta o baixo valor dos 
produtos e outras peculiaridades do caso, que não autorizam a continuidade do processo. 

"Resta a percepção de que o Ministério Público de Minas Gerais e o seu Judiciário se houveram com excessivo rigor e se 
afastaram da jurisprudência remansosa dos tribunais superiores para levar adiante um processo criminal de tão notória 
inexpressividade jurídico-penal", afirmou o relator do recurso em habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

Ao manter a ação, por maioria de votos, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) entendeu que, apesar do valor dos 
itens furtados, a aplicação do princípio da insignificância resultaria em desprestígio da função preventiva da lei, estimulando 
a reiteração criminosa. 

Furto famélico 

O ministro Rogerio Schietti afirmou que a atividade punitiva do Estado deve estar relacionada à "dignidade penal do fato", 
que pode ser medida pelo seu significado social e pelas características do bem jurídico protegido legalmente. 

No caso dos autos, o relator destacou que o preço total da mercadoria equivalia, na época dos fatos (2017), a 0,42% do 
salário mínimo, e que a vítima do furto foi uma empresa. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art33%25C2%25A73&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487254541%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=L3J0DO5Q%2BgxylXXifYXrmNnqNhZqi4Vxhvtlocs1wFI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2FDel2848.htm%23art33%25C2%25A72&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487254541%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=QkeYM9IEeIS%2BrfsYZtljGUKoaCNJF88tihB4sVwmbgw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art44i&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487264493%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=URuj7CW%2F2D6T2AoE%2FlKfGr3gobrCadNzxQ%2FKG%2BV3vKE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art44iii&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487264493%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=IEQzgzHvKzqqOOl2GIkC6CSLknGUHMrL0CLsNCLDa78%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F08062021-Agravamento-de-regime-por-uma-so-circunstancia-negativa-se-enquadra-na-discricionariedade-do-juiz.aspx&data=04%7C01%7C%7C6e501686b6d14801432908d92b3e72cf%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637588369487274449%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=Q%2BNaFzdh5uP9ujocf69TxFoHWOZafZVc0hJyABGkuNA%3D&reserved=0


Segundo o relator, embora o delegado de polícia tenha apontado a "condição de miséria" do acusado e o baixo valor dos 
produtos, além dos indícios de que o furto teria sido cometido para consumo próprio (furto famélico), a denúncia foi recebida 
– por argumentos genéricos –, e a ação foi mantida pelo TJMG. 

"É de se concluir, portanto, que as peculiaridades do caso concreto não autorizam a atividade punitiva estatal", declarou o 
ministro ao votar pelo trancamento da ação penal. 

Absurdo 

Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Sebastião Reis Júnior comentou que o número de processos recebidos pelas 
turmas criminais do STJ passou de 84.256 em 2017 para 124.276 em 2020. No fim de 2021, se o ritmo dessa progressão 
se mantiver, o tribunal terá recebido quase 132 mil processos penais. 

De acordo com o ministro, além de ser "humanamente impossível" julgar essa quantidade de casos, é um "absurdo" que o 
STJ tenha de discutir o furto de dois produtos com valor individual de R$ 4, quando o custo da tramitação de um processo 
é muito superior. 

"Essa situação ocorre porque a advocacia e o Ministério Público insistem em teses superadas, mas também porque os 
tribunais se recusam a aplicar os entendimentos pacificados no STJ. No Legislativo, discute-se o aumento das penas, mas 
não se debate a ressocialização e a prevenção de crimes", apontou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Juízo do local de destino da droga é competente para julgar remessa do exterior para o Brasil por via 
postal 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) flexibilizou o entendimento da Súmula 528 e estabeleceu que, no 
caso de remessa de drogas ao Brasil por via postal, com o conhecimento do endereço designado para a entrega, a 
competência para processamento e julgamento deve ser fixada no juízo do local de destino. 

O colegiado acompanhou o relator do conflito de competência, ministro Joel Ilan Paciornik, para quem, sendo conhecido o 
endereço designado para a entrega, a fixação da competência no local de destino da droga propicia mais eficiência à 
investigação e mais rapidez ao processo. 

O conflito foi suscitado no STJ após a apreensão de ecstasy no Centro Internacional dos Correios em Pinhais (PR). A droga 
foi remetida da Holanda e tinha como destinatários residentes de Sinop (MT). 

Contudo, o juízo federal de Sinop declinou da competência em função da Súmula 528, segundo a qual, havendo remessa 
de drogas por via postal, o processo por crime de tráfico internacional cabe ao juiz federal do local onde ocorre a apreensão. 
O juízo de Pinhais, por sua vez, suscitou o conflito no STJ, em razão de recente julgamento que flexibilizou a aplicação da 
Súmula 151. 

Contrabando e descaminho 

Segundo Joel Ilan Paciornik, a Terceira Seção, no julgamento do CC 172.392, de sua relatoria, flexibilizou a incidência da 
Súmula 151 nas hipóteses em que a mercadoria apreendida, objeto de contrabando e descaminho, estiver em trânsito e for 
conhecido o endereço da empresa à qual se destina. 

Naquela oportunidade, ressaltou, foi estabelecida a competência do juízo de destino da mercadoria, ou seja, do local em 
que a empresa está situada, em razão da facilidade de colheita de provas e da consequente otimização da duração do 
processo. 

Analisando os precedentes que embasaram a redação da Súmula 528, o relator constatou que o principal fundamento 
adotado foi o de que a competência deve ser fixada no momento de consumação do delito, em observância ao artigo 70 do 
Código de Processo Penal. 

Nesses precedentes, segundo o magistrado, ponderou-se que, como o tráfico de drogas é um delito de ação múltipla, no 
momento da apreensão da droga já há a consumação, sendo desnecessário que ela chegue ao destinatário. 
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Autoria 

Joel Paciornik observou que, anteriormente à edição da Súmula 528, o ministro Rogerio Schietti Cruz havia proposto a 
fixação da competência no juízo do local de destino da droga, exclusivamente no caso de importação pelo correio (ou seja, 
quando é conhecido o destinatário). 

Apesar de ter ficado vencido esse entendimento em função da jurisprudência adotada pelo tribunal, de acordo com o ministro 
Paciornik, o tempo revelou dificuldades para a investigação no caso de importação em que a droga é apreendida em local 
distante do destino conhecido. 

"Embora, no local de apreensão da droga, já seja possível a realização da prova da materialidade delitiva, o mesmo não 
acontece no que diz respeito à autoria, cuja apuração a distância é difícil e muitas vezes inviável. Em outras palavras, nem 
mesmo a força da Súmula 528 consegue alterar a realidade fática da dificuldade investigativa em local distante do endereço 
de destino da droga", afirmou, ao destacar que o Ministério Público Federal se posicionou favoravelmente à flexibilização da 
regra no caso. 

Em seu voto, o ministro ponderou que, se a consumação da importação da droga ocorre no momento da entabulação do 
negócio, o local de apreensão da mercadoria em trânsito não se confunde com o local da consumação do delito, o qual já 
se encontrava perfeito e acabado desde a negociação. 

"A fixação da competência no local de destino da droga, quando houver postagem do exterior para o Brasil com o 
conhecimento do endereço designado para a entrega, proporcionará eficiência da colheita de provas relativamente à autoria 
e, consequentemente, também viabilizará o exercício da defesa de forma mais ampla", afirmou. 
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PMs acusados de liderar milícia em Rio das Pedras vão continuar em presídio federal 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Reynaldo Soares da Fonseca estabeleceu a competência do juízo estadual 
do Rio de Janeiro para decidir sobre a necessidade da manutenção, em presídio federal, de dois policiais militares – um da 
ativa, outro reformado – acusados de liderar uma organização criminosa paramilitar com atuação na região de Rio das 
Pedras, na Zona Oeste da capital fluminense. 

Na decisão, o ministro determinou que o major da ativa Ronald Paulo Alves Pereira e o primeiro-tenente reformado Maurício 
Silva da Costa, ambos da Polícia Militar do Rio de Janeiro, continuem custodiados na Penitenciária Federal de Mossoró 
(RN), sob a supervisão do juízo federal. 

"Persistindo as razões que ensejaram a transferência do preso para o presídio federal de segurança máxima, como afirmado 
pelo juízo estadual, a renovação da permanência do apenado é providência indeclinável, como medida excepcional e 
adequada para resguardar a ordem pública", afirmou 

O conflito de competência foi suscitado pelo juízo estadual após o juízo federal indeferir o pedido de renovação da 
permanência dos dois na Penitenciária de Mossoró e determinar o seu retorno ao sistema prisional do Rio de Janeiro. Os 
acusados ingressaram no Sistema Penitenciário Federal em 21 de março de 2019. 

Crimes diversos 

Em fevereiro de 2021, o Ministério Público do Rio de Janeiro requereu a permanência dos presos no estabelecimento de 
segurança máxima. 

Ao atender ao pedido, o juiz estadual afirmou que os motivos que fundamentaram a transferência ainda persistiam. Segundo 
ele, os dois detentos são líderes de milícia atuante em Rio das Pedras e adjacências, envolvida com uma série de crimes 
(agiotagem, grilagem de terras, construções irregulares, roubos, extorsões contra moradores e comerciantes, falsificações 
de documentos e outros) e associada ao grupo de extermínio conhecido como Escritório do Crime. 

De acordo com o juiz, os dois policiais são também acusados de homicídio e irão a julgamento no tribunal do júri ainda neste 
ano. 
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Segundo o Ministério Público, a organização continua em operação, e o retorno dos presos ao Rio – cujo sistema prisional 
já abriga vários integrantes do grupo –, além de acarretar insegurança na população local, facilitaria sua influência nas 
atividades criminosas. 

Pedido fundamentado 

Reynaldo Soares da Fonseca explicou que a inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima, 
bem como a renovação de sua permanência, é medida de caráter excepcional e temporária, conforme a Lei 11.671/2008. 

Para o magistrado, o juízo estadual demonstrou, com base em elementos concretos, que continuam válidos os motivos que 
determinaram inicialmente a transferência dos presos para o presídio de segurança máxima. 

O ministro lembrou que prevalece no STJ o entendimento de que, "acaso devidamente motivado pelo juízo estadual o pedido 
de manutenção do preso em presídio federal, não cabe ao magistrado federal exercer juízo de valor sobre a fundamentação 
apresentada, mas apenas aferir a legalidade da medida. De fato, o único juízo apto a declarar a excepcionalidade da medida 
é o magistrado estadual". 

Ao decidir pela competência do juízo estadual, Reynaldo Soares da Fonseca ressalvou seu ponto de vista pessoal, de que 
"o juiz federal corregedor do presídio federal não pode ser um mero cumpridor de ordem", mas reconheceu que esse 
entendimento já era vencido antes mesmo de seu ingresso no tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Relator mantém prisão preventiva de promotor acusado de matar a esposa em Minas Gerais 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de liminar em habeas corpus 
para Andre Luis Garcia de Pinho, promotor de Justiça de Minas Gerais, denunciado por feminicídio contra a própria esposa, 
Lorenza Maria Silva de Pinho, morta em abril deste ano. 

Além da suposta prática do crime previsto no artigo 121 do Código Penal – homicídio doloso, qualificado por motivo torpe, 
meio cruel (asfixia), recurso que dificultou a defesa da vítima e feminicídio –, ele foi denunciado por omissão de cautela na 
guarda de arma de fogo (artigo 13 da Lei 10.826/2003). 

Na mesma ação penal, foram denunciados por falsidade ideológica (artigo 299 do CP) os médicos ltamar Tadeu Gonçalves 
Cardoso e Alexandre de Figueiredo Maciel, que assinaram o atestado de óbito da vítima. 

Fora do cargo 

Após um mês em prisão temporária, o promotor teve a prisão preventiva decretada em 3 de maio, durante o plantão judicial 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Posteriormente, o órgão especial da corte ratificou a prisão do acusado. 

No pedido de revogação da prisão submetido ao STJ, a defesa alegou a incompetência absoluta do TJMG para processar 
o caso, sob o argumento de que o delito imputado ao promotor não teria qualquer relação com aatribuições de seu cargo, 
de cujo exercício ele estava afastado desde 2019. 

A defesa sustentou ainda a ilegalidade da prisão cautelar, que não teria fundamentação válida, e a violação ao princípio do 
juiz natural, pois a prisão preventiva foi decidida durante o plantão judicial, pelo desembargador plantonista, e não pelo 
relator do caso na corte mineira. 

Foro privilegiado 

Para o relator do habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, não há ilegalidade flagrante no decreto de prisão 
preventiva que justifique o deferimento da liminar. 

Ele destacou que a alegação de incompetência do TJMG não pode ser analisada pelo STJ, pois isso configuraria supressão 
de instância, já que a tese não foi discutida pelo tribunal mineiro quando ratificou a prisão preventiva. 

Ainda assim, o relator citou precedente em que a Quinta Turma do STJ negou o recurso da defesa de uma promotora de 
São Paulo, que também contestava a competência do tribunal estadual e sustentava que deveria ser aplicado aos membros 
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do Ministério Público o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) que restringiu o foro por prerrogativa de função 
aos crimes cometidos no exercício do cargo ou em razão dele. 

No precedente, a Quinta Turma afirmou que a decisão do STF não tratou expressamente do foro privilegiado para 
magistrados e membros do Ministério Público, limitando-se a fixar uma tese em relação aos ocupantes de cargo eletivo. 

Medida urgente 

Em relação à suposta violação ao princípio do juiz natural, Reynaldo Soares da Fonseca entendeu que, para a apreciação 
das medidas cautelares, prevalece o princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal). 

Segundo o magistrado, em medidas urgentes, não há regra de competência estabelecida por lei, razão pela qual não se 
pode falar em incompetência do juiz plantonista que defere pedido de natureza cautelar. 

"O regimento interno da corte estadual autoriza o exame de medidas de urgência requeridas durante o regime de plantão", 
afirmou o ministro, observando que a justificativa do Ministério Público para a urgência da decretação da preventiva, acolhida 
no decreto prisional, "a princípio, se mostra plausível e adequada para o exame em sede de plantão". 

Ordem pública 

O ministro do STJ acrescentou que, conforme demonstram os fundamentos da prisão preventiva, a medida é necessária 
para resguardar a ordem pública e a instrução criminal, pois, no curso da investigação, o acusado tentou coagir uma 
testemunha. 

Além disso, afirmou Reynaldo Soares da Fonseca, "a prisão foi decretada em razão da periculosidade do paciente, 
evidenciada pelo modus operandi empregado no crime – teria tentado matar a vítima, sua própria esposa, por intoxicação, 
misturando medicamentos com bebidas alcoólicas, e como não obteve êxito, decidiu asfixiá-la". 

Ao indeferir o pedido de liminar, o magistrado ressaltou que a existência de eventual constrangimento ilegal, como apontado 
pela defesa, exige uma análise mais aprofundada dos autos, o que deverá ocorrer no julgamento definitivo do habeas corpus. 
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Centros de Inteligência podem atuar para prevenção de litígios 

 

Projeto aprovado na Câmara cria Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica 

 

Juiz do Pará deverá apresentar defesa em processo relacionado a crimes ambientais 
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